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ATO DA MESA D1RETORA N" 218 DE 05 DE DEZEMBRO
DE 2019.

DISPÕE SOBRE MÉDIA REMUNERATÓRIA REFLETIDA
SOBRE O 13° SALÁRIO.

A Mesa da Câmara Municipal de Registro, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e em especial a Lei Complementar n° 34/2008, expede o seguinte Ato:

Artigo 1° - Fica autorizado o pagamento da parcela referente à média das
gratificações por serviços extraordinários efetuados durante o ano, aos servidores da Câmara
Municipal de Registro, no 13°-salário de 2019.

Artigo 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições ein contrário.
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